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Documentos Necessários para Usucapião Extrajudicial: 

 

1 – Requerimento de reconhecimento extrajudicial da usucapião; 

2 - Planta e memorial descritivo assinados por profissional legalmente habilitado 
e com prova da Anotação da Responsabilidade Técnica – ART ou do Registro de 
Responsabilidade Técnica – RTT no respectivo conselho de fiscalização 
profissional e pelos titulares dos direitos registrados ou averbados na matrícula 
do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes ou pelos 
ocupantes a qualquer título; 

3 – Justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a 
continuidade, a cadeia possessória e o tempo de posse; 

4 – Certidões negativas dos distribuidores da Justiça Estadual e da Justiça 
Federal do local da situação do imóvel usucapiendo expedidas nos últimos trinta 
dias, demonstrando a inexistência de ações que caracterizem oposição à posse 
do imóvel, em nome das seguintes pessoas: 

a) do requerente e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver; 

b) do proprietário do imóvel usucapiendo e respectivo cônjuge ou companheiro, 
se houver; 

c) de todos os demais possuidores e respectivos cônjuges ou companheiros, se 
houver, em caso de sucessão de posse, que é somada à do requerente para 
completar o período aquisitivo da usucapião; 

5 – Certidão dos órgãos municipais e/ou federais que demonstre a natureza 
urbana ou rural do imóvel usucapiendo, nos termos da Instrução Normativa Incra 
n. 82/2015 e da Nota Técnica Incra/DF/DFC n.º 2/2016, expedida até trinta dias 
antes do requerimento. 

6- Ata Notarial, lavrada pelo tabelião de notas do município em que estiver 
localizado o imóvel usucapiendo ou a maior parte dele; 

 

OBS: Documentos exigidos conforme Provimento n.º 65/2017 – CNJ. 
  
 


